PROJETO DE LEI Nº 004, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1611, de 08 de dezembro de 2025, na seguinte dotação:
9 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

1 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

11 - Trabalho

11.334 - Fomento ao Trabalho

11.334.0142 - Desenvolvimento Econômico e Social (PRODESES)

11.334.0142.1039 - Incentivo Instal. Empr., Geração Empr. e Renda

3.3.90.30. Material de consumo 

Conta nº 92500 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 10.000,00
Art. 2º Para atender a despesa prevista no artigo 1º servirá como recurso a redução no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) das seguintes dotações orçamentárias:

9 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

1 - SECRET. TURISMO IND. E COMÉRCIO

11 - Trabalho

11.334 - Fomento ao Trabalho

11.334.0142 - Desenvolvimento Econômico e Social (PRODESES)

11.334.0142.1039 - Incentivo Instal. Empr., Geração Empr. e Renda

3.3.60.45. Subvenções econômicas

Conta nº 91600 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 5.000,00

23.695 - Turismo

23.695.0150 - Promoção do Turismo

23.695.0150.2043 - Manutenção e Desenvolvimento do Turismo

3.3.90.14. Diárias - civil

Conta nº 91200 (Fonte de Recurso STN 501)
R$ 5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
                           Presidente Lucena, 13 de janeiro de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 004, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

O presente Projeto de Lei, para apreciação EM REGIME DE URGÊNCIA, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento do exercício financeiro de 2026, aprovado pela Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025, visando à adequada reclassificação e suplementação de dotação orçamentária necessária à execução de ações afetas à Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio.

A medida proposta encontra amparo no disposto no artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, o qual autoriza a abertura de créditos adicionais mediante prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes. Do mesmo modo, observa-se a estrita consonância com os artigos 40, 41 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que disciplinam a abertura de créditos adicionais no âmbito da Administração Pública.

O crédito adicional especial ora proposto destina-se à dotação orçamentária de material de consumo vinculada ao Programa de Desenvolvimento Econômico e Social (PRODESES), especificamente na ação voltada ao incentivo à instalação de empresas e à promoção da geração de emprego e renda, políticas públicas que se inserem no dever constitucional do Município de fomentar o desenvolvimento local e promover o bem-estar da população, nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

Cumpre salientar que a iniciativa atende, ainda, aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento, previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal, ao possibilitar a correta alocação dos recursos públicos conforme as necessidades efetivas da Administração, sem acarretar aumento de despesa ou desequilíbrio orçamentário.

Destaca-se que os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial serão integralmente provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias existentes, conforme disposto no artigo 2º do Projeto de Lei, atendendo ao princípio do equilíbrio orçamentário e ao disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964. A redução das dotações indicadas não comprometerá a execução das ações nelas previstas, uma vez que decorre de reavaliação técnica das prioridades administrativas para o exercício em curso.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei revela-se juridicamente adequado, financeiramente responsável e plenamente alinhado ao interesse público, ao viabilizar a continuidade e o aprimoramento das ações de fomento ao desenvolvimento econômico, à geração de emprego e renda no Município.

Ante o exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação desta Casa Legislativa EM REGIME DE URGÊNCIA, em razão do recesso legislativo, confiantes em sua aprovação, por se tratar de matéria de relevante interesse público e em conformidade com a Constituição Federal e a legislação vigente.
Atenciosamente,
                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

